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4. RECURSO HIERÁRQUICO INTERPOSTO POR SWEET TROPIC

IMOBILIÁRIA, LDA:

Submete-se à consideraçâo do Executivo Municipal processo n°

1/2006/25417, relativo ao recurso hierárquico interposto por Sweet

Tropic-Imobiliária.

Tem informação circunstanciada da DSJC.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Direção Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva

BRAG’\ Divisão dos SeMços Jurídicos e Contencoso

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Processo n° 1/2006/25417- “Recurso hierárquico” da Sweet Tropic —

Imobiliária, Lda.

“SWEET TROPIC — IMOBILIÁRIA, LDA., veio interpor recurso hierárquico, nos termos do artigo

193° do CPA. do despacho proferido Delo Sr. Vereador Professor Miguel Bandera, no uso de

poderes deïegados pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal . por ato devidamente publicitado

pelo Edital n° ED/393/201 7. de 6/11. por de acordo com as informações técn/cas da

especialidade produzidas e do douto parecer jurídico da especialidade declarar a caducidade do

procedimento e o indeferimento do pedido de emissão do alvará de loteamento’.

Questão prévia:

O artigo 34° da Lei n°75/2013. de 12 de setembro, na sua redação atual prescreve o seguinte:

Artigo 34.°

Delegação de competências no presidente da câmara municipal

- A câmara mun!clpal pode delegar as suas competências no respetivo presidente. com

exceção das Drevlstas nas alíneas a). b). o). e). i), ii. k). ri-.). n). o). p). s). u). z), aa). hh). co). vv).

aaa) e ccc) do n.° ido artigo anterior e na alínea a) do artigo 39°, com possibilidade de

subdelegação em quaíquer dos vereadores.

2 - Das decisões tomadas pelo presidente da câmara municipal ou pelos vereadores no exercício

de competências delegadas ou subdelegadas cabe recurso para a câmara municipal. sem

prejuízo da sua impugnação contenciosa.

3 - O recurso para a câmara municipal pode ter por fundamento a ilegalidade ou inconveniência

da decisão e é apreciado no prazo máximo de 30 dias.

jq C’YIZ
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Quanto ao mérito:

Conforme é referido pea própria nteressada e resulta na notificação que lhe foí efetuada o
despacho de declaração da caducidade da licença de oteamento com obras de urbanização, e
em consequência. o indeferimento do pedido de emissão do respetivo alvará teve na sua base o
Parecer Jurídico emitido pela Professora Doutora Fernanda Paula Oliveira da Faculdade de
Direito da Universidade de Coimbra, reputada Autora no dominio do direito administrativo e do
direito do urbanismo em especial.

Assim, agura-se-nos. s.mo. que o que está agora a ser exposto pela interessada já oi
apreciado naquele Parecer, pelo que pouco mais temos a acrescentar.

Em conformidade, no referido Parecer é apreciada a posição da Câmara , não se percebendo.
de facto, como é que deixaram durante tantos anos que a situação se prolongasse no tempo.
Ademais, e nisso o parecer é muito claro: neste momento o PDM não permite aqueia operação
pelo que não declarar a caducidade é violar o PDM.

Que a atitude da Administração pode levar a indemnização do interessado, por ter confiado
numa conduta da Administração é verdade, mas teria de demonstrar danos imputáveis á conduta
da Administração e os danos são-lhe todos imputados: apesar de lhe ter sido dado até ao limite
oportunidade de levantar o alvará nunca o fez por facto que lhe é imputável.

Mais, pese embora a posição da Administração, tal circunstância não lhe dá evidentemente o
direito à emissão de um avará em desconformidade com o PDM

Também não procede o argumento no oue releva à invocação do disposto nas alíneas b) a e) do
n° 2 e no no 4 do artigo 40 do RJUE. pois o pedido foi feito quando hà muito se tinha esgotado o
prazo para requerer o alvará aá com todas as prorrogações e extensões excecionais), como
melhor é exemplificado no mesmo Parecer que acompanhamos.
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Divisão dos Seviços Jrdccs e Cote’ciosc

Quanto aos prejuízos alegados, o certo é que a interessada teria de provar que estes prejuízos

são !mputados à Administração o que não sucedeu, como é explanado no Parecer.

No que irnpora á audiência prévia sempre se dirá, além do mais, e em todo o caso, que se o

que viesse a ser dito nessa sede fosse o que aqui se diz, tal não mudaria o facto de que a

decisão sempre teria que ser a declaração de caducidade: quer porque estava verificada

objetivamente uma causa para ta1 quer porque o novo PDM já não permte aque1a operação de

íoteamento.

Por último, no que releva ao ponto III das conclusões sempre se dirá ainda que quando a

sociedade requereu o alvará já náo estava dentro do prazo: isso está expressamente referido e

tratado no Parecer Jurídico que acompanhamos.

Atento o exposto e sem necessidade de uma maior fundamentação. entendemos que deve ser

negado provimento ao recurso.
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REQUERENTE (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)
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DOCUMENTOS INSTRUTÕRIOS

E FOTOCÓPIA SIMPLES DA PROCURAÇC. SE NÃO INDICOU CCDIOC C’E ACESSO À PROCURAÇÃO CN-JN.E E SE É RDOURADDR:

OL’JR:DS DOCUMENTOS

DE E(oSfCÃ pí

E / /

E
E

DECLARAÇÃO:

E Tomo ConheCimento que o pedido tem que estar em Conformidade com o art.° 102 do Código do proCedimento administrativo

(Decreto-lei n2 4/2015 de 7 de janeiro).

PEDE DEFERIMENTO
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OBSERVAÇÕES
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MUNICÍPIO DE BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO, ORDENAMENTO E

PLANEAMENTO

Processo n.° 112006125417

SWEET TROPIC - IMOBILIÁRIA, LDA.”, Pessoa coletiva com n.°

508408474 e com sede na Rua Penedo da Cruz, n.° 100. Sequeira, 4705- 629

Braga. tendo dado entrada no pretérito dia 07/05/2019 de um recurso

hierárquico no âmbito do processo n.° 1/2006/25417. vem, para os efeitos de

contagem do prazo previsto no artigo 198°, n.° 1 do C.P.A., solicitar seja

informada da data da remessa do processo ao árgão competente para dele

conhecer, sendo tal informação necessária para o correto apuramento da data

em que a contagem do prazo para propositura de ação no tribunal administrativo
Avenido da

é retomada (artigo 190°. n.° 3 do C.P.A.). Concuãc 81
4/00 034 Brono

Pede deferimento. 1 ÷35 253 270932
E JSt 1536’653

A Advogada: ana oula err
AD GADA

22 3Q 1. c..
. 5” 22

Luis Madona de Casiro

Vera Ir’ ...._. J’ Conoer ..
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2anr a Paula Ferreiro
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.i.f. 23.3929R

Rita 2dm e Azevodu

r’sc@Imcod ‘ gç:dos.

c,p. 5i8/4o
rui. 225 4ü4 486

rv
e-



-

9 7 ‘ii t1Qr L ‘ tiniu i_Liu

t_ Li j L.j L4CJLJ Li1

MUNICÍPIO DE BRAGA

DIREÇÃO MUNICIPAL DE URBANISMO, ORDENAMENTO E

PLANEAMENTO

Processo n.° 112006125417

“SWEET TROPIC - IMOBILIÁRIA, LDA.’, Pessoa coletiva com n.°

508408474 e com sede na Rua Penedo da Cruz, n.° 100. Sequeira. 4705- 629
Braga, vem, em conformidade com os artigos 193.° e seguintes do Código de
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015 e 07 de
Janeiro, na qualidade de interessada no âmbito do processo n.° 1/2006/25417 e
no exercicio de direitos e interesses legítimos.
apresentar junto do Exmo. Senhor VEREADOR MIGUEL DE MELO BANDEIRA
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RECURSO HIERÁRQUICO do seguinte ato administrativo:

Despacho proferido em 02/04/2019 pelo Vereador MIGUEL
BANDEIRA. com poderes delegados pelo PRESIDENTE DA
MUNICIPAL DE BRAGA. conforme edital n.° ED/393/2017 de 06 de
com o seguinte teor

DE MELO

CÂMARA

Novembro

De acordo com as informações técnicas produzidas e o douto parecer
jurdico da especialidade, declaro a caducidade do procedimento e o
indeferimento do pedido de emissão de alvará de loteamento



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA JJ1Ei
MUNICIPALDEBRAGA

ut

ADVOGADOS

ALEGAÇÕES

No processo supra melhor identificado foi declarada a caducidade da

licença de loteamento com obras de urbanização e. por consequência o

indeferimento do pedido de emissão do respetivo alvará com fundamento no

facto da operação de loteamento não ser acolhida, tal como licenciada, pelo

novo PDM e porque] estando, como se está, perante uma causa objetiva de

caducidade, a Câmara não poder tomar unia outra decisão que não fosse a

aludida declaração de caducidade.

Mais se alegando que em 19102/2019 foi enviada à Requerente “SWEET

TROPIC - IMOBILIÁRIA, LDA.’, notificação n.° 40003/2019. com a qual se deu

conhecimento da intenção de ser declarada a caducidade, tendo sido dado, de

acordo com o artigo 122.° do C.P.A. o prazo de 10 dias úteis para pronúncia por

escrito a contar da data da notificação e que a Requerente veio apresentar. em

11/03/2019, requerimento sob o registo n.° E/13360/2019. o qual foi

apresentado fora do prazo que havia sido concedido para pronúncia. o que é

falso.

Razão pela qual. a Interessada não se pode conformar com ta! despacho

uma vez que o mesmo assenta em pressupostos de facto e de direito

completamente errados.

- DA ERRADA FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO E DE DIREITO:
icana P Ferreira

reirone’ z ‘,
. ‘. 53 616 353



Aquando da apresentação do requerimento, datado de 2210812014. a

Câmara Municipal não encetou qualquer procedimento legal com vista a

declarar a caducidade do processo de licenciamento,

Tendo, ao invés, feito o processo seguir os seus trâmites legais com a

prática dos atos necessários à emissão do alvará requerido, mormente. com a

notificação da Requerente para juntar elementos em falta e pagar as respetivas

taxas.

Pelo que declarar, neste momento. a caducidade da licença de

oteamento, em contradição com a conduta anterior na qual a aqui Interessada

confiou, implica, por si só. um comportamento ilegítimo e que consubstancia um

abuso de oireito, na sua vertente de venire contra factum propnum. a qual

pressupõe que aquele em quem se confiou. in casu, a Câmara, viole com a sua

conduta os princípios da boa-fé e da confiança em que aquele que se sente

lesado. a aqui Interessada. assentou a sua expectativa relativamente ao

comportamento alheio.

Razão pela qual não pode. agora. a entidade licenciadora valer-se de unia

eventual causa de caducidade, quando. no momento em que o devia fazer agiu

de forma diametralmente oposta.

Mais. no artigo 71.° n.° 1. alínea b) do REGIME JURÍDICO DA

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO pode ler-se que A licença ou comunicação

prévia para a realização de operação de loteamento caduca se: b) Não for

requerido o alvará a que se refere o ri.0 3 do artigo 76.° no prazo de um ano a

contar da comunicação prévia das respetivas obras de urbanização.
Joana Pas4 Ferreira

DO dADA
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E no n.° 2 que A licença ou COmUnicaÇãO prévia para a realização de

operação de loteamento que não exUa a realização de obras de urbanização.

bem como a licença para a realização das operações urbanisticas previstas nas

alíneas h) a e) do n.° 2 e no ri0 4 do artigo 40, caducam, no caso da licença,

se no prazo de um ano a contar da notificação do ato de licenciamento não

for requerida a emissão do respetivo alvará ou. no caso da comunicação

prévia e sendo devida, não ocorra o pagamento das taxas no prazo previsto

para o efeito, determinando, CR7 qualquer dos casos. a imediata cessação da

operação urbanística. (negrito e sublinhado nosso)

Pelo que. e atendendo ao supra exposto, outra não pode ser a solução

que não seja a da inexistência de fundamento, ou seja a inexistência de causa

objetiva para a declaração da caducidade da licença, ainda que as taxas não

tenham sido pagas.

Além disso, se a intenção dessa Edilidaae não fosse, efetivamente,

proceder á emissão do alvará requerido, qual a razão que justificaria que,

volvidos quase 5 (cinco) anos desde 22/08/2014, não tivesse, ainda, notificado a

Requerente da intenção de declarar a caducidade da aludida licença

procedendo á audiência prévia do interessado?!

Se não fosse intenção dessa Edilidade proceder à emissão do alvará. aual

a razão pela qual, ainda, não havia manifestado, expressamente, tal rejeição

nos termos do disposto no n.° 5.° do artigo 76.° do REGIME JURíDICO DA

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO?!

Por fim, sempre se dirá que todas as decisões que sejam desfavoráveis

para os particulares e que representem prejuízo para os mesmcs. o que

acontece com a decisão de que ora se recorre já que a “SWEET TRQ0P%-p

ME: 23 3”
:rT3:’cãa

1. ‘
. 74 Brasa

Lefone ,
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IMOBILIÁRIA, LDA.” tem interesse em proceder às obras de urbanização no

âmbito do seu escopo sociaL construção e promoção Imobiliária, traduzindo-se

a objeção à realização das mesmas em avultados prejuízos para si. os quais

aquela não hesitará em peicionar em sede própria, obrigam a uma justa

ponderação dos interesses em presença] o que. in casu, não ocorreu.

Exige-se da Câmara Municipal urna atitude responsável e

proporcionalmente adequada à viabilidade da empresa requerente. o que e

s.m.o.. não se verificou.

Assim. e por tudo quanto supra exposto. apela a Interessada à

necessidade urgente da Câmara anular o despacho ora recorrido que declarou

a caducidade do ato de aprovação da operação urbanística e indeferiu o pedido

de emissão de alvará de loteamento sob pena daquela vir a perder a

oportunidade de realização do negócio aprazado para o local em questão

- DA ALEGADA EXTEMPORANEIDADE DA RESPOSTA

APRESENTADA EM SEDE DE AUDIÊNCIA PRÉVIA

A Interessada foi notificada por ofício, datado de 19 de Fevereiro de 2019

e recebida a 21 de fevereiro de 2019, para. de acordo com o artigo 122.” do

C.P A., se pronunciar por escrito no prazo de 10 dias úteis a contar da aludida

notificação. sobre a intenção de ser declarada a caducidade da licença oe

loteamento com obras de urbanização e. por consequência. o indeferimento do

pedido de emissão do respetivo alvará no âmbito do processo identificado em

assunto.

O que fez, mediante o envio, a 07 de Março de 2019. de carta registada

com aviso de receção sob o assunto Processo GU/2006/25417; Resposta ao V/
Joana Pa a Ferreira

1



ofício n.° 4003/2019 datado de 19/02/2019.

A qual foi rececionada pelos serviços da Câmara Municipal em 08 de

Março de 2019- tudo conforme documentos que ora se juntam sob os n°5 1 a 5

e cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos

legais.

Pelo que é falso que a Interessada viesse apresentar resposta escrita.

apenas. em 11 de Março de 2019] tal como a Câmara alega.

Já que na contagem dos prazos é preciso ter em conta, tal como a

Interessada teve, as regras constantes do artigo 87.° do C.P.A.. pelo que a

resposta foi dada, exatamente, no último dia do prazo para o efeito, ou seja. 07

de março de 2019.

E, por isso, tempestivamente, sendo irrelevante a data em que chega ao

conhecimento da Câmara.

A aludida resposta em sede de audiência prévia não constitui uma

declaração receptícia e considerá-la seria, no fundo, restringir parcialmente o

prazo concedido á Interessada para apresentar a sua resposta com prejuízo

evidente para o exercício do direito de audição.

Por fim. consigna-se que o presente recurso hierárquico é

tempestivamente interposto nos termos constantes dos artigos 188°. n.° 1 e

193°, n.° 2, ambos do C.P.A.. já que a interessada foi notificada do despacho

de que ora se recorre em 04/abril/2019.

Que se encontram preenchidos os requisitos relativos á capacidade e
o Pau!;Ferreira

Tee’one 253 27 Q’.:..



legitimidade ativa necessária para a sua interposição conforme disposto nos

artigos 67J e 186.° do OPA.

E que o mesmo é interposto perante o ôrgão competente para o seu

conhecimento.

II — CONCLUSÕES

- O despacho que declarou a caducidade do procedimentc e o

indeferimento do pedido de emissão de alvará de loteamento baseia-se em

pressupostos de facto e de direito completamente errados:

II — Declarar, agora a caducidade da licença de loteamento constituiu por

parte da Câmara Municipal urna contradição com a sua conduta anterior, e na

qual a aqui Interessada confiou. consubstanciando, assim tal conduta, um abuso

de direito, na sua vertente de ventre contra factut7? proprium já que aquando da

apresentação do requerimento, datado de 22/08/2014, a Câmara Municipal não

encetou qualquer procedimento legal com vista a declarar a caducidade do

processo de licenciamento, tendo. ao invés, feito o processo seguir os seus

trâmites legais com a prática dos atos necessários à emissão do alvará

requerido, mormente, com a notificação da Requerente para juntar elementos

em falta e pagar as respetivas taxas.

III - A redação do artigo 71°. n.° 2 do RJUE apenas se refere à não

requisição da emissão do respetivo alvará dentro de um determinado prazo

como determinante para a declaração de caducidade da icença. nada referinoo

quanto à exigéncia do pagamento das taxas.

- doa a Pauj Ferrelra



IV - Não existe causa objetiva para a declaração da caducidade da

licença, ainda que as taxas não tenham sido pagas.

V - A intenção da Câmara Municipal sempre foi proceder à emissão do

alvará requerido, razão pela quai volvidos quase 5 (cinco) anos desde

22/08/2014 manteve-se inerte, sem nada fazer quanto a tal situação.

VI - O indeferimento do pedido de emissão de alvará de loteamento

representa um grave prejuízo económico para a Interessada, exigindo-se da

Cámara Municipal uma atitude responsável e proporcionalmente adequada à

viabilidade da empresa requerente.

VII - A resposta da Interessada em sede audiência prêvia foi apresentada

tempestivamente, no último dia do prazo para o efeito, ou seja, 07 de março de

2019, sendo irrelevante a data em que aquela chegou. efetivamente, ao

conhecimento da Câmara já que a aludida resposta não constitui uma

declaração receptícia e considerá-la seria, no fundo, restringir parcialmente o

prazo concedido à Interessada para apresentar a sua resposta com prejuízo

evidente para o exercício do direito de audição.

TERMOS EM QUE,

Deve o presente recurso hierárquico ser julgado

procedente. por provado, e. consequentemente. ser anulado o

despacho ora recorrido que declarou a caducidade do ato de

aprovação da operação urbanística e indeferiu o pedido de

emissão de alvará de loteamento por erro nos pressupostos de

facto. devendo ser substituido por outro. que tendo em conta a

resposta apresentada pela Interessada em audiência prévia.

Tceonp 253 27jq r82, 61 653



proceda à emissão do alvará de loteamento no âmbito do

processo dentificado em assunto.

PROVA:

A Interessada arrota, caso se torne necessária a sua inquiriçâo. as

seguintes testemunhas;

- Ana Abreu Dias da Silva; e

- Fátima Alexandra Fernandes Moreira, ambas com domicílio profissional

na sede da Interessada e que esta se compromete a apresentar;

JUNTA; 5 documentos e procuração forense

A Advogada,

Teefote 25 270 938 Fax 253616 %b
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DMUOP f DIREÇÃO MUN1ClPAL DE URBAN[SMO, OoENENTo E PLANEA-ESTO

•
REGISJAZG cata de remessa 19;02!20i%

ORGIa N°4003/2019 Exmo. Senhor

DATA: 19/02;2019 Ss’ieerropic- nobdára, Lda.

Rua do Labrioscie. r,.°70

LOCAL DA OBRA: QUINTA DAS LA,EIRAS OU FASSOS - So 4750-307 BARCELOS

VÍTOR- BRAGA

ASSUNTO AUDIÊNCIA PRÉVIA DO INTERESSADO! CADUCIDADE DA UCENÇA DE LOTEAMENTO

Para efeitos do disposto no artigo 121.° do OPA - Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 0ecretoLeii

4/2015, de 7 de janeiro] na sequência do despacho datado de 18/02/2019, do Sr. Vereador com o Pelouro da

Regeneração Urbana, Património, Trânsito/Mobilidade, Ligação à Universidade] Planeamento, Oienamento el

Urbanismo, con ocmoetênna delegada co Sr, °resilen:e da Càmaa Lur1cpa de Braga conur’ne Edrta. n..

ED’393!2017, de 6 de novembro. curpre-me notif cc- V Exa. da nienção de ser declarada a caducidade da licença

de Ioteamento com obras de urbanização e, porccnsequência, c indeferimento do pedido de emissão do respetivoj

alvará, pelos factos e fundamentos constantes do parecer remetido em anexo.

De acordo com o referido no artigo 122 dc mesmo código, poderá V. Exa. pronunciar-se por escrito, no prazo de lO

dias úteis, a ccrtar da presente ctificaçãc. podendo ainda consultar o orocesso coma identificado na Secretaria de

Apoio. da Direçãc Muncipal de Jrbanismo, Order.amen:o e Planeamento, através dos co’ac:cs ndicadcs em rcdapé.

Com os melhores cumprimentos,

O Vereador,

Ur LIZAOCR JOAC..OJVEiRA Ass,sTErrcTÉcN!oo

Na resposta ceverá indicar o njn cr0, data e referência do preseme oficio

ANEXOS

Cónia ao parecerurIdico da Ora. Fernanda Paula Oliveira de 11,1272017

raa Coada de0amicro 4704- 5’4 Braga TaL 253 203 leu . Fac 253 513 357 srrn’bFa ai s-amh. aa”Usjpecm-braaI

ua’rã, Ú’so .J)]D Oci Horário coehinuo cc? as ‘]Id doa 9h00 às 17530
cal
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Assunto: Processo n 12485/urb/ped/16

Operação de loteamento, emissão de atvará

Coimbra, lide dezembro de 2017

A. SITUAÇÃO DE FACTO

1. Por despacho datado 5 de maio de 2010, foi aprovado o projeto urban!stico

referente a uma operação de loteamento,

2. Em i2 novembro de 2010 foram aprovados os projetos de obras de

urbanização, nas condições constantes das informações técnicas e

pareceres da Agere , EDP e PT.

3. Por oficio datado de 16 de novembro 2010 a requerente foi notificada de

que a pretensão mereceu despacho favorável sujeita às condições

contantes das informações e pareceres que a acompanham notificação e

para no prazo de um ano requerer a emissão do alvará de licença e

apresentar os respetivos elementos instrutórios para o efeito

4. Em 16 de fevereiro de 2011 a requerente solicitou a entrega de um lote de

terreno como garantia da execução das infraestruturas “a fim de proceder

ao pagamento das taxas respetivas para emissão do alvará de loteamento.”

5. Foi ainda prestada informação técnica no processo, na sequência de

avaliação do lote) que refere: “não se verificar inconveniente em aceitar a

hipoteca proposta”.

6. t’iessa mesma informação foi atualizado o valor da taxa municipa] dc

urbanização [TMUJ e da taxa de compensação [TC), tendo a mesma

merecido despacho superior de concordáncia.

7. Por oficio datado de 28 de fevereiro de 2011 foi a requerente notificada do

deferimento da sua pretensão e para, no prazo de um ano, vir requerer a

emissão do alvará de licença.

8, Por despacho datado de 12.09.2011 foi deferido o averbamento do

processo para o nome de outra sociedade na sequência da transmissão do

direito de propriedade sobre o terreno no qual se insere a operação

Pt,c se U’sjersdede
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requerida;

9. Procedeu-se ao envio de ofício com vista a notificação da requerente desse

despacho, datado de 16.8.2011, oficio esse que veio devolvido, tendo sido

efetuada nova notificação para a morada correta em 17.82012.

10. Em 11.9.2012 a requerente veto solicitar urna prorrogação do prazo para

a emissdo do alvará de lotearnento por - um período de 12 meses,

prorrogaçao essa que foi concedida ate ao dia 18.8.2013 por despacho de

13.10.2012, tendo a requerente sido notificada por oficio datado de

18.10.2012.

11. Em 16.7.2013, a requerente apresenta novo requerimento solicitando

nova prorrogação do prazo para a emissão do alvará de loteamento por

um período de 12 meses.

12. Foi prestada informação no sentido de ser indeferido tal pedido de

prorrogação, que mereceu despacho de concordância datado de 23.7.2013,

tendo sido a requente notificada para se pronunciar sobre o sentido

provável da decisão de indeferimento no prazo de 10 dias por ofcio

datado de 1.8.2013.

13. Em 22.8.2013 a requerente vem solicitar urna prorrogação do prazo para

emissão do alvará por um período de 12 meses ao abrigo do regime

excecional de extensão de prazos;

14. Esse pedido foi deferido por despacho datado de 13.9.2013, com base no

disposto no artigo 10 do Decreto-Lei n. 120/2013 de 21 de agosto,

referindo que a emissão do alvará de loteamento teria que ser ‘requerida

até 16,8.2O14 apresentando para o efeito a caução para garantir a

execução as obras de urbanização e os elementos da portaria 216-

E/2008, de 3 de março”;

15. Em 22 de julho de 2014 a requente veio solicitar nova prorrogação do

prazo para emissão do alvará por um período de 12 meses e por oticio

datado de 7.8.2014 Foi notificada para se pronunciar no prazo de 10 dias

ãtic Da vsrdaue
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sobre o sentido provável de indeferimento da sua pretensão.

16. Em 22.8.20 14 a requerente solicita a emissão do alvará de licença e

entrega elementos para o efeito, solicitando também o pagamento da TMU

e das TC em prestações.

17. Por oficio datado de 39.2014 notificou-se a requerente para suprir as

deficiências verificadas nos elementos instrutórios.

18. Em 17.9.2014 a requerente veio apresentar os elementos em falta.

19. Por informação técnica datada de 8.10.2014 é feita a atualização da TMU

e da TG e referido que aquela poderá ser paga em quatro prestações, sendo

a primeira feita no ato de emissão do alvará, devendo a requerente

apresentar caução para garantir o pagamento das restantes e que a TC

não poderá ser fracionada pelo que deverá ser paga no momento da

emissão do alvará. 3

20. Esta informação mereceu o despacho superior de concordância e foi

notificada à requerente por ofício datado de 5.11.20 14.

21. Entretanto o processo foi alvo de análise técnica pela Divisão de

Planeamento, Reahilitação e Regeneração, Urbana em 8.6.2016, que

ternunou por sugerir o seguinte: mediante o histórico apresentado e tenda

em vista evitar a alteração das circunstancias e das condições de facto

existentes no terreno que possam comprometer ou tornar mais onerosa a

execução do plano de pormenor de salvaguarda das sete fontes, deveró

DMGAP emitir parecer jurídico sobre a possibilidade de a Câmora declarar a

caducidade do p,ocesso de construção em causa”.

22, Em 30.11.2016 a requerente apresenta novo pedido de emissão do alvará

de loteamento na sequência do qual o processo é remetido à Divisão dos

Serviços Jurídicos, por forma a emitir parecer sobre ‘a possibilidade de ser

declarada a caducidade da licença uma vez que aquando do pedido de

emissão do alvaz-á de loteamento, em 22.0a2014.jé tinha exnirado o prazo

que foro concedido ao abrigo do regime excecional de extensão dos prazos’.

Pátio da Univers’dade
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23. Nesse contexto foi prestada informação jurídica em 25.9,2017, que

mereceu os despachos de concordância da Chefe de Divisão e do Sr,

Diretor da DMCTAP, onde, em síntese, se refere que:

Na situação concreta em análise, não obstante à data da apresentação

do requerimento datado de 22.08.2014 poderem eventualmente estar

reunidos os pressupostos para ser declarada a caducidade do processo

(situação que não cumpre agora analisar) o certo é que não foi encetado

procedimento legal com vista à prática de ato nesse sentido, .4o invés o

processo seguiu os seus trâmites com a prática dos atos necessários à

emissão do alvará requerido, desqnamente a notificação da requerente

paro junção dos elementos em falta e liquidação dos respetivas taxas,

razão pela qual se entende não poder agora esta Entidade licenciadora

prevalecer-se de uma eventual causa de caducidade quando

atempadamente não invocou aquele instituto jurídico

Importa contudo chamar a atenção para o disposto no artigo 76° da RJUE, 4

que nos seus números 4 e 5 expressamente indica que o alvará é emitido

no prazo de 30 dias a contar da apresentação do requerimento para o

efeito ou da receção dos elementos a que se refere o a5 3 do artigo 11°

desde que se mostrem pagas as taxas devidas, estabelecendo que o mesmo

só pode ser indeferido com fundamento na caducidade, suspensão,

revoga ção, anulação ou declaração de nulidade da licença assim como aa

caducidade ou cassação do titulo do comunicação prévia nos termos do

artigo 790, ou na falta de pagamento das taxas devidas.”

24. Terminava esta informação jurídica sugerindo, atendendo ao teor das

informações prestadas no processo que apontavam o facto da a

concretização desta operação urbanística tornar mais onerosa a execução

do plano de pormenor de salvaguarda das Sete Fontes, que se solicitasse

parecer da Divisão de Planeamento sobre a conformidade da operação

requerida com os instrumentos de gestão territorial em vigor para aquela

zona, para posterior avaliação do ato que se impõe praticar relativamente

ao pedido apresentado pela requerente.

25 Em 23 de outubro 2017 foi o processo informado pela Divisão de Gestão

Pátio da Universidade
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Urbanística e Espaço Publico, tendo a Chefe de Divisão referido, em

síntese, que a pretensão em causa “se localiza nas proximidades do Parque

das sete fonte não podendo ser aferido se interfere com o plano de pormenor

uma vez que segundo informação da DPRRU ainda não se encontra

delimitada a área de intervenção do plano”.

26. Por despacho do Sr. Diretor da DMUOP, baixou novamente o processo à

Divisão do Serviços Juridicos para informar ‘deforma concludente acerca

da i’alidade do ato permissivo praticado na vigência do anterior PDA’tface á

inexisténcia de declaração de caducidade e ao carácter não vinculativo das

propostas de delimitação em curso

27. Da análise juridica efetuada resultou a seguinte informação, cue aqui se

transcreve:

‘Resulta dos elementos constantes no processo que a promotora da operação

urbanística em questão tem vindo sucessivamente as apresentar requerimentos

solicitando a emissão do alvará de loteamento sem que no entanto reána as

condiçdes para que essa emissão possa ocorrer designarnente mediante o

pagamento dos taxas devidas.

Com efeito a requente em 2222014 apresentou requen’rnento solicitando a

emissão do alvará de loteamento e pagamento das taxas devidas em prestações.

Por oficio datado de 5.11.2014 foi a requerente notificada do deferimento desse

pedido de pagamento em prestações assim como do montante das taxas devidas,

verificando-se contudo, que até à presente data, não procedeu ao respetivo

pagamento das taxas devidas, Ao invés em 30.11.2D16 (volvidos mais e dois

anos) apresentou novo pedido de emissão do alvará de loteamento

acompanhado de novo pedido de pagamento em prestações das taxa devidas

Ora, atento o regime das caducidade das licença o previsto no artigo 71° do

RJUE, bem como o disposto no seu artigo 75C n° 5 relativamente às causas de

indeferimento do requerimento para emissão do respetivo alvar-á de licença..

afigura-se que a questão suscitada a esta Divisão está isenta de controvérsia,

senão vejamos:

O artigo 71° no seu n°1 do RJUE elenco as causa de caducidade das licenças ou

comuuicaçâo prévias para a realização de operações de loteamento prevendo

expressamente na sua alínea b3 como causa de caducidade da licença: a não

apresentação de requerimento solicitando a emissão do respetivo qivará no

prazo de uma ano a contar da data da comunicação prévia das obras de

urbanização e, no caso de licença ou comunicação prévia para a realização de

operações de loteamento que não exijam a realização de obras de urbanização,

bem corno para a realização das operações urbanísticas previstas nas alíneas h)

Patio da universidade
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a e] do n°2 e no n24 do artigo 40, se no prazo de um ano a contar da datado

notificação do ato de licenciamento não for requerida a emissão do respetivo

alvará ou, no caso das comunicação prévias, não ocorrer o pagamento das

taxas devidas no prazo previsto para o efeito sendo certo, nos termos

expressomente previstos no n° 5 desse preceito legal, que as caducidades

previstos devem ser declarados pela câmara municipal, após audiência prévia

dos interessados.

Poderá assim entender-se que apresentado o requerimento para emissão do

respetivo alvará de licenço no prazo de um ano a contar da data da notificação

do ato de licenciamento, está cumprido o prazo previsto no artqo 71° e como tal

inexiste fundamento para a declaração da caducidade da licença nos moldes

nele previstos, ainda que as taxas devidas para o efeito o não sejam liquidadas

nos prazos previstos.

Este entendimento não tem contudo sido pacifico havendo jurisprudência que

entende que um alvará de licenciamento de uma obra só pode ser emitido desde t’?(
que se encontrem pagas as taxas devidas e como tal não se mostrando pagas ou —

depositadas, em devido tempo, tudo se passa como se a emissão do alvará não

tivesse sido requerida — cfr. a este propósito Acórdãos do STA de 01/02/9 6 e dv

19/03/98.

Em sentido diversa vem sendo entendido que atento o disposto na artigo 76% n9

5 do RJUE que considera, entre outros , a falta de pagamento dos taxas

fundamento para o indeferimento do pedido de emissão do alvará, não

estaremos — coso o pedida de emissão do alvará tenha sido atempodamente

apresentado - perante uma situação de caducidade da licença , mas antes

perante uma causa de indeferimento de emissão do alvará licença e

concomitantemente de declaração de extinção da procedimento, nos termos do

disposto no artigo 133° da CPA e artigo [f1/3O2 da código regulamentar deste

Município.

Sendo certa que tanto o ato declaração de extinção do procedimento como o ato

de indeferimento de emissão do alvará de licença com este fundamento terá

sempre que ser precedido de audiência previa dos interessado.

Concluía esta informação que, face aos entendimento enunciados, “que na

situação concreta conduziriam à pratica de atos diversos a consoante perfilhado”,

que nos pronuciassernos sobre esta situação, através da emissão de parecer

Iurídico

8. PARECER

1. Considerações preliminares

No presente processo a questão essencial que se coloca, e para a qual é

solicitado o nosso parecer, é a de saber se, no momento atual [dezembro de 2017),

Pát,o da Jniversjaue
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uma licença de loteamemo com obras de urbanização concedida em novembro de

2Db mantém a sua eficácia jurídica.

Concretamente a questão é saber se, estando, no presente momento, a ser

requerida a emissão do alvará que titula aquele licenciamento, está a Câmara

Municipal obrigado a passa-lo (tendo o interessado um direito juridicamente

tutelado a essa emissão) ou se pode (ou, até, se deve] recusar-se a fazé-lo, sem que

daí decorra qualquer responsabilidade para a Administração.

Releva na resposta a esta questão, o facto de:

(a) a Câmara Municipal não ter, em momento anterior, declarado a Caducidade

da licença nem ter recusado a emissão do respetivo alvará (embora não o

tenha emitido), ainda que tivesse fundamentos objetivos para proferir

qualquer daqueles atos;

(h) o atual Plano Diretor Municipal de Braga, entretanto entrado em vigor, nos

termos que veremos mais adiante, não permitir a concretização desta 7

operação, pelo menos nos termos em que a mesma foi deferida naquele

licenciamento,

Afirma-se, desde logo, como ponto de partida para a análise que aqui será

feita, que, como é sabido, uma licença de loteamento, como ato constitutivo de

direitos que é, não se tradLlz num ato com efeitos eternos ou perpétuos.

De facto, sendo a licença urbanística um ato com efeitos favoráveis, estes

efeitos estão, contudo, dependentes do cumprimento de um conjunto de deveres

ou de ónus (encargos) por parte do seu titular, cumprimento esse que tem de

ocorrer dentro de determinados prazos sob pena de os direitos por ela concedidos

deixarem de existir, por a mesma não estar (ou deixar de estar) em condições de

produzir os seus efeitos permissivos. Efeitos permissivos estes que, como também

é consensual, estão dependentes de um alvará que tem de ser requerido e

levantado pelo titular da licença em determinados prazos e cuja emissão só pode

ocorrer depois do cumprimento por esse titular dos encargos urbansticos

exigíveis, designadamente, do pagamento das taxas.

No caso em apreço assumem importância, para a resposta à questão que nos

é colocada, dois normativos do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação

NUa da Universidade
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(RJUE); o artigo 71.0, n.° 1, alínea b) — que determina que o alvará deve ser

requerido no prazo de um ano a contar da notificação do ato que aprova as obras

de urbanização sob pena de caducidade — e o n.° 5 do artigo 76. — segundo o qual

deve ser indeferido o requerimento de emissão do alvará quando a licença que ele

titula tiver caclucado ou quando não tiverem sido pagas as taxas devidas dentro do

prazo de 30 dias (que é o prazo qua o prsidente da câmara tem para emitir o alvará

após o seu requerimento).

Ora, não tendo, no presente caso, e em momento anterior, ocorrido nem a

declaração de caducidade da licença de loteamento com obras de urbanização aqui

em apreço, nem a recusa de emissão do alvará quando, em 22 de agosto de 2014, o

interessado requereu essa emissão mas não pagou as taxas, a questão que se

coloca é, assim, a de saber se a Câmara Municipal está agora impedida de o fazer,

isto é, impedida de declarar essa caducidade ou de recusar a emissão desse alvará,

estando, por isso, obrigada a emiti-lo, sob pensa de responsabilidade civil se não o
8

fizer.

Fica, assim, devidamente identificada a questão a resolver por via deste

parecer jurídico.

2. Das questões atinentes à caducidade

2.1. Roteiro das questões

Feito este enquadramento preliminar, e de forma a buscarmos aquela que é a

solução juridicamente adequada ao presente caso, debruçar-nos-emos nas

próximas linhas sobre as questões atinentes à caducidade.

Não podemos deixar de averiguar, a este propósito, que datas é que, em

concreto, o interessado devia ter cumprido neste processo para evitar a

caducidade da licença de que era titular, nem deixaremos de formular um juízo

sobre as várias decisões que ao longo dos anos1 os serviços e os órgãos

administrativos foram emitindo a este propósito, tendo em conta aquele que é,

atualmente, o regime da caducidade dos atos de licenciamento urbanístico,

‘Tendo a licença sido notificada ao interessado em novembro de 2010 estamo-nos a referir

a uma situação (concretamente, uma licenca) que estd pendente há mais de 7 anus.

Pátio da Universidade
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É aliás, por esta última questão — o regime das caducidades urbanisticas —,

que iniciaremos a nossa análise.

2.2. Regime das caducidades urbanísticas

i. Como referimos, os direitos conferidos pelas licenças urbanisticas não são

direitos eternos”, estando previstos prazos dentro dos quais o titular da licença

tem de cumprir um conjunto de ónus (o caso do requerimento do alvará e o caso do

pagamento das taxas) ou de deveres (o caso da realização das obras)2. O não

cumprimento desses ónus ou deveres dentro dos prazos legalmente estipulados,

faz caducar a licença, o que significa que esta perde os seus efeitos.

Daqui resulta que, se a licença tem como efeito conceder direitos urbanísticos

ao interessado (trata-se de um ato constitutivo de direitos3), já a sua caducidade

determina a cessação desses efeitos o que, na prática, significa a perda, para o

respetivo titular, dos direitos que dela decorriam.

No enquadramento jurídico das caducidades urbanísticas tem-se entendido

que a caducidade que aí está em causa não é, em regra, a caducidade-prec]zísiva

(que aparece associada a um comportamento de inatividade do titular do direito,

extinguindo-se o direito pelo seu não exercício no prazo); pelo contrário o que se

vem afirmando é que, na maior parte das vezes, não está ligado a escas caducidades

nenhum interesse público de que o direito tenha de ser exercido num determinado

prazo sob pena de não o poder mais ser, acentuando-se, até, pelo contrário, que o

ocorre é a necessidade de as operações urbanísticas serem efetivamente realizadas

e não ficarem inacabadas.

Este último tipo dc caducidade (frequentemente designada de caducidade

sanção) tem com o traço característico a necessidade de ela ter de ser declarada

pela Administração para poder operar, admitindo-se que tal declaração envolva

2 A diferença entre deveres e ónus está nas consequencas mi±cas decorrentes rio respetivo

incumpbmcnto. Enouandu nos nmuebos esse incumptimento implica uma soneira jurirlica

çdc-signadamente controordenactonal), nos segundos o seu rncumoornenro tem apenas corno

consequência não poder o intererssado retirar um beneircio que reurana, caso os tivesse cumprido

Sobre a licença de loteamento como ato consfinauvo de árenos cfr, por todos, Parecer da

Procuradona Geral de Republica 11.033/2016, publicado no D,ino da República, 2 sêde. N.° 116 dc

19 de unho de 201
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algum um espaço de apreciação e valoração quanto à verificação ou não das causas

de caducidade, designadamente, a aferição da existência ou inexistência de causas

imputáveis ao particular pelo não cumprimento dos deveres e ánus que lhe
competia cumprir.

É por isso que a declaração de caducidade é antecedida de audiência prévia

dos interessados, peruntindo à Administração avaliar [e valorar) as causas do não

cumprimento que sejam, nesse âmbito, invocadas pelo interessado, no contexto da

situação concreta (facto não imputável ao titular da licença, ocorrência de motivo

justificativo), com vista a formular um juízo prévio quanto à sua repercussão na

manutenção da relação jurídica em causa e dos efeitos que ela possa ter do ponto

de vista do interesse público.
Ç;:c \

Significa isso que, estando verificada objetivamente uma causa de

caducidade, pode, ainda assim, a câmara municipal não a declarar, o que resultará

necessariamente de um juízo de ponderação que aquele órgão faça entre a situo çõo
lodo interessado [que pode não ter cumprido o ónus ou encargo dentro do prazo

definido por motivos que não lhe são imputáveis, motivos esses que têm de ser
invocados e apreciados pela Administração) e o interesse público envolvido

(analisando se existem interesses públicos que se oponham à realização da

operação urbanística ou se, pelo contrário, o interesse público exige que essa

declaração não seja proferida).

Assim, justifica-se que não seja declarada a caducidade se o interessado

invoca motivos justificativos para o não cumprimento do prazo — motivos esses

que, depois de devidaniente ponderados, são aceites como legítimos pela

Administração — e se, simultaneamente, o interesse público não se opuser [porque,

por exemplo, os instrumentos de planeamento à luz do qual a licença foi emitida

permanecem em vigor donde se conclui que a operação sempre poderia obter uma

licença em tudo igual àquela que ira ser declarada caducada) ou, até, impuser uma

solução que garanta a plena eficácia da licença [porque, por exemplo, as obras de

urbanização não concluídas já estão realizadas numa grande percentagem ou

porque há lotes que já foram vendidos e neles até já existem construções,

concluíndo-se ser preferível permitir a conclusão do que já se iniciou em vez de se

Pátio da Univer,rdade
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declarar a caducidade e potenciar uma situação inacabada e desqualificada no
território].

Decorre do que acabamos de referir que, estando verificadas objetivamente
as condições para ser declarada a caducidade, apenas se admite que ela não o seja
caso a Administração, num juízo de avaliação e de ponderação que
necessariamente terá de fazer em face das circunstâncias concretas [e que terá de
ser devidamente explicitado) decida não o fazer.

É, aliás, neste sentido que interpretamos o disposto no n.° 5 do artigo 71. do
RJUE, versão atual, segundo o qual “as caducidades previstas no presente artigo
devem ser declaradas pela câmara municipal, verificadas as situações previstas no
presente artigo, após audiência prévia do interessado”.

Este artigo, ao contrário do que se poderia pensar, não vem eliminar o espaço
de avaliação e de ponderação dos interesses envolvidos a que nos referimos antes
— e que são típicos das caducidades urbanísticas —; apenas acentua que,

liverificadas as causas objetivas de caducidade, a regra é declara-la, e que urna
exceção a essa regra tem de resultar de uma ponderação dos interesses envolvidos
devidamente explicitada da qual resulte poder manter-se relação jurídica em causa
sewm prejuízo para o interesse público.

Portanto, e como ponto de partida, deve ter-se presente, que colocando-se o
particular numa posição de poder objetivamente ser declarada a caducidade
(pense-se na hipótese em que, depois de já ter passado o prazo de um ano para
requerer o alvará sem que a caducidade tenha sido declarada, o interessado vem,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 76.° do RJUE, requer a prorrogação desse prazo por
mais um ano] não terá um direito de exigir, sem mais, que essa prorrogação seja
deferida; esta apenas o poderá ser se a câmara municipal concluir que existiram
motivos justificativos para a apresentação intempestiva do requerimento (que lhe
terão de ser apresentados pelo interessado) e, bem assim, que não existem motivos
de interesse píblico que se opunham a essa prorrogação, que permitirá que a
licença permaneça eficaz na ordem jurídica por mais um ano.

iL Ainda quanto a necessidade de a Administração ponderar devidamente as
circunstâncias de cada caso concreto para decidir se declara ou não a caducidade,

Pátio da Universidade
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há um aspeto importante que aqui queremos deixar registado e que se prende com

a evolução do regime das caducidades urbanísticas e das suas especificidades.

Realce-se que na versão inicial do RJUE a necessidade de declaração da
caducidade (com alguma margem de apreciação por parte da câmara municipal)
apenas se aplicava quando a causa de caducidade se prendesse com a situação em

que as obras objeto de licenciamento [fossem obras de edificação, fossem obras de

urbanização) se tivessem iniciado mas não tivessem sido concluídas dentro do

prazo. Nas restantes situações, o contrario, a caducidade operava

auto mati cam ente.

A distinção daquela causa de caducidade (não conclusão dsas obras iniciadas

dentro do prazo) relativamente às demais compreendia-se na medida em que, para

o legislador, havia toda a diferença entre urna licença que tivesse permitido já

transformações físicas da realidade, daquelas em que a realidade permanecia

imutada: apenas naqueles casos se poderia justificar que, não obstante tivesse

ocorrido uma causa objetiva de caducidade, ela pudesse não operar porque a

consequência da caducidade poderia ser pior da perspetiva do interesse público,

urna vez que passaríamos a ter no território operações urbanísticas inacabadas

com todas as consequências negativas que daí decorreriam para o ambiente

urbano e para a imagem das populações.

É certo que o legislador acabou por estender o regime da caducidade-sanção

a todas as situações de caducidade independentemente da causa objetiva que a

fundamenta. Porém, esta diferença [de ter havido transformação física do

território que pode ser preferível deixar concluir ou de essa transformação não ter

ocorrido) não pode deixar de r&evar no momento em que a Administração tenha

de ponderar se declara ou não a caducidade.

Com efeito, é diferente uma caducidade quando o processo nem sequer

chegou ao fim (por exemplo foi aprovado o projeto de arquitetura mas não foram

entregues as especialidades no prazo4, ou foi aprovado o projeto de loteamento

mas não foram entregues os projetos das obras de urbanização) de uma

caducidade em que houve licença e não se chegou a levantar o alvará [porque sem

Oh. •0 6 do artigo 20 do R}UE.
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este alvará a obra não se pode sequer iniciar), sendo esta, por sua vez, diferente da

que ocorre quando se levantou o alvará mas não se chegou a iniciar a obra, ou

quando se iniciou a obra mas esta ficou suspensa ou não foi condoída (sendo

diferente, nestas situações o grau de concretização das obras iniciadas).

Trata-se, do facto, de causas de caducidade distintas, que têm de ser

ponderadas pela Administração quando se está perante uma situação objetiva que

permite declara-la.

iii. Realçamos ainda que, se situações existem em que a câmara municipal,

em função da ponderação dos interesses em presença, pode não declarar a

caducidade, outras existirão em que aquele órgão está vinculado a declara-la sendo

esta declaração obrigatória. O que é relevante na medida em que, se já não existe,

em geral, um direito do interessado a que a caducidade não seja declarada (uma

vez que esta decisão assenta em valorações próprias da Administração que se

traduzem em poderes discricionários], nos casos a que agora nus referimos esse

direito está mesmo, totalmente arredado. É o que sucederá nas situações em que

os instrumentos de planeamento territorial mobilizáveis se tenham entretanto

alterado, e a pretensão objeto de licenciamento deixe de poder ser realizada (ou

deixe de o poder ser nos termos que havia sido licenciada].

A este propósito é necessário ter presente que quer a declaração da

caducidade quer a sua não declaração, são atos administrativos5 que, como tal, não

podem contrariar, sob pena de nulidade, os planos de âmbito (inter]municipal (cfr.

artigo 130°, n.° 1 do Regime jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial].

Isto significa que se estivermos perante uma licença em relação à qual se

verifica urna causa objetiva de caducidade (por exemplo, porque o aLvará não foi

requerido dentro do prazo), mas que viabiliza uma operação que está em

desconformidade com (ou que torna mais difícil ou onerosa a execução de unf:

plano municipal entretanto entrado em vigor, nâo declarar a caducidade é praticar

A não declaração de caducidade não é, na maior parte das vezes, mE ato expresso, mas uni

ato implicito: se o pedido de emissão do alvará “em formulado fora do prazo, a sua emissão, não

obstante este facto, tem implicita uma decisão da Administração de não declarar a caducidade

(decisão essa que, para ser válida, tem de resultar da ponderação concreta que tenha feito dos

interesses em presença].

Pátio de Universidade
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um ato em desconformidade com esse plano. Nestes caso, corno referimos, a

câmara municipat tem o dever de declarar a caducidade, porque este órgão tem de

pautar a sua decisão da perspetiva da salvaguarda do interesse público que lhe

cabe prosseguir,

2.3. Breve análise das decisões tomadas ao longo dos anos

É. Feito o enquadramento anterior, incidamos agora a nossa atenção no caso

concreto que aqui nos trás.

Na medida em que a questão principal a responder neste Parecer se prende

diretamente com o cumprimento de prazos por parte do interessado, aferiremos, a

este propósito, que prazos deviam ter sido por ele cumpridos e que decisões foram

tornadas pelos órgãos municipais nos casos de incumprimento.

Note-se que não se pretende fazer aqui um juízo sobre a validade destas

decisões [até porque não tivemos oportunidade de consultar o processo para saber

o que as fundamentou), mas apenas aferir se tais decisões condicionam aquela que

agora tenha de ser tomada no sentido da emissão au da recusa de emissão do

alvará.

ii. Percorrendo a situação de facto que nos foi remetida, temos como

primeiro momento relevante a notificação da aprovação das obras de urbanização

que foi efetuada por ofício datado de 16 de fevereiro de 2010, A partir dese

momento tinha o interessado o prazo de 1 ano para requerer o alvará (grosso

modo até 17 de fevereiro de 2011).

Entretanto, em 16 de fevereiro de 2011 [portanto, mesmo a esgotar-se o

prazo para requerer o alvará), o interessado veio requerer que a caução fosse

prestada em espécie, tendo esse requerimento sido deferido e sido notificado a 23

de fevereiro de 2011 ínotificando-se simuilaneamente, o interessado para, no

prazo de um ano requerer o alvará, portanto até, grosso modo, 29 de fevereiro

6 Note-se que as licenças cuja caducidade tenha ou venha a ser declarada não são abrangidas

pela garantia das preexistências prevtsta no artigo 23. do Plano Diretor Municipal de Braga. Nelas

apenas se incluem as licenças desde que “se mantenham eficazes” [cfr. alínea a) do n. 1 do artigo

23°]
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de 2012)?

Depois de várias vicissitudes, o interessado veio requerer a prorrogação do

prazo para emitir o alvará, tendo-o feito em 11 de setembro de 2012, portanto já

depois de esgotada que tinha para a requerer. Estava verificada, nesse momento,

urna caLisa objetiva para a declaração de caducidade: não ter sido requerida a

emissão do alvará no prazo.

Não obstante este facto? a verdade é que a prorrogação foi deferida por

despacho notificado em 18 de outubro de 2012, prorrogação essa concedida até

18 de agosto até 2013.B

Corno referimos, existia, aquando do pedido de prorrogação, uma causa

objetiva para a declaração de caducidade. Não sabemos que juízos ou ponderações

foram feitos pela Administração sobre este pedido, mas o certo é que o seu

deferimento [concedendo mais um ano para o interessado requerer o alvará] teve

implícita a decisão de não declarar a caducidade.

Em 16 de julho de 2013 [portanto, ainda dentro do prazo de um ano que lhe

havia sido concedido] o interessado apresentou novo requerimento solicitando

uma segunda prorrogação por um ano. Perante uma proposta de indeferimento

deste pedido, que lhe foi notificada para efeitos de audiência prévia, o interessado

veio, julgamos que nesta sede, solicitar uma extensão excecional do prazo ao

abrigo do Decreto-Lei n.° 120/2013 de 21 de agosto. Este pedido foi deferido e foi

sido notificado ao interessado que o alvará teria de ser requerido até 16 de agosto

de 2014 devendo, para o efeito, ser apresentada “.a caução para garantir o

execução as obras de urbanização e os elementos da portaria n° 216-8/2008, de 3 de

in arço”.

Depois de ter tentado uma nova prorrogação do prazo para requerer o

Não vislumbramos qual o fundamento ]egal de fixação, neste caso) de um novo prazo para

requerer o alvará que, no fi2ndo, permitiu ao interessado ‘ganha? praticamente mais um ano nora

o efeito [sem ser por via de uma prorrogação do prazo).

Não entendemos o porquê de uma prorrogação até esta data; a-atando-se de uma

prorrogação por um ano, não conseguimos vislumbrar que momento foi considerado relevante

para se começar a contar esse prazo. A verdade é que, terminando iniciairnente o prazo para requer

o alvará em 17 de fevereiro de 2011 o interessado tinha iá conseguido estender esse prazo até 19

de agosto de 2013

Pítio da Unoersidade
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alvará, o interessado veio, em 22 de agosto de 2014 (portanto, já fora do prazo que

tinha para requerer o alvará] requerer, finalmente, a sua emissão, solicitando

também o pagamento da TMU e das TC em prestações.

Urna vez que este pedido foi apresentado fora do prazo, também aqui, corno

aquandc do primeiro pedido de prorrogação, estava verificada uma causa objetiva

para a declaração de caducidade. Também aqui não sabemos que juízos ou

ponderações foram feitos (ou se o foram] pela Administração, mas o certo é que

em vez de declarar a caducidade, os serviços competentes desencadearam um

conjunto de trâmites com vista a emitir o alvará.

Esses trâmites traduziram-se:

— na notificação para suprir deficiências verificadas nos elementos

• ,•
.

instrutorios, tendo este suprimento ocorrido em 3 de setembro;

— na atualização da TMU e da TC;

— oo deferimento do pedido para pagamento em prestações da TMU e
16

— no indeferimento do pedido de pagamento em prestações da TC.9

É certo que estes trâmites indiciam, implicitamente, uma intenção de não

declarar a caducidade. Não obstante este facto, a verdade é que o interessado

acabou por nunca pagar as taxas e demais encargos, não tendo, por esse motivo,

sido emitido o alvará (ainda que a câmara municipal não tenha expressarnente

rejeitado essa emissão, nos termos do n.2 3 do artigo 76,° do RJUE].

ii. Feito este percurso analisemos a posição que o interessado adotou ao logo

destes anos. Limitamo-nos aqui a analisar essa posição a partir dos dados objetivos

que constam do processo sem fazer qualquer juízo de valor sobre a mesma.

Assim, o que se verifica é que o interessado (titular de uma licença), que tinha

iniciairnente até 17 de fevereiro de 2011 para requerer o alvará sob pena de

caducidade daquele ato, conseguiu que esse prazo se estendesse sucessivamente

até 16 de agosto de 2014.

É certo que o conseguiu com recurso a procedimentos legalmente

Q interessado foi notificado destes trfimites em 5 de novembro de 2014

J vers,dale
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estabelecidos, mas também é certo que se colocou, pelo menos por duas vezes,

numa situação de incumprimento, portanto, numa situação objetiva de caducidade,

tendo beneficiado de um juízo favorável da Câmara Municipal no sentido de não a

declarar.

Mais, tendo conseguido que o prazo para requerer o alvará passasse de 17 de

fevereiro de 2011 para 16 de agosto de 2014, ainda assim, quando finalmente

entregou o pedido de emissão do alvará já o fez fora do prazo. E é certo que

também aqui beneficiou de unia posição favorável dos serviços, que tomaram

dillgèncias indiciadoras de que iriam proceder à emissão requerida. Porém, e uma

vez mais, o interessado colocou-se numa situação de incumprimento por não ter

pago as taxas que eram condição sitie qua non para que o alvará fosse emitido.

Esta análise objetiva dos factos permite concluir que a não obtenção, pelo

interessado, do alvará de loteamento é total e exclusivamente imputável a ele, não

tendo aproveitado a “boa vontade” que a Administração sempre demonstrou no
Xi

sentido de ser efetivamente emitido o alvará.

É certo que perante esta “inatividade continua” do interessado, os árgãos

municipais deviam, quando finalmente foi requerido o alvará em 22 de agosto de

2014, ter colocado fim ao processo (veremos mais adiante qual seria solução mais

adeq”ada para o efeito). Porém não o fizeram, tendo possibilitado que em 30 de

novembro de 2016 [mais de dois anos depois da última notificação recebida no

Procedimento) O interessado viesse novamente apresentar requerimento para a

emissão do alvará em falta.

Nada nos foi dito sobre o que é que justificou este novo requerimento já

totalmente extemporâneo [nem tivemos oportunidade de consultar o processo de

forma a perceber que os motivos terão sido invocados pelo interessado para o

efeito). Não deixamos, porém, de estranhar que este pedido tenha surgido na

sequência de unia informação técnica datada de 3 de agosto de 2016, da Divisão de

Planeamento, Reabilitação e Regeneração, Urbana, que vinha questionar a

possibilidade de a càmara municipal declarar a cacLicidade desta licença por a

10 Aquando do pedido da primeira prorrogação do prazo para requerer o alvará e aqundo 50

seu requerimento
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mesma poder eventualmente ‘comprometer ou tornar mais onerosa a execução cio

plano de pormenor de salvaguarda das sete fontes”

Ora, foi este novo recuerimento para emissão do alvará da licença de

loteamento com obras de urbanização que fundamentou as dúvidas que agora se

nos são colocadas na Consulta e para as quais se procura resposta neste Parecer.

Na medida em que se trata de questões jurídicas tratá-las-emos

autonomamente nas páginas seguintes. E

3. Das questões jurídicas envolvidas na situação em apreço e sua

solução

3.1. Enquadramento jurídico feito pelos sex-viços municipais

Tendo sido consultada a Divisão dos Serviços Jurídicos sobre: “a possibilidade

de ser declarada a caducidade da licença urna vez que aquando do pedido de emissão

do alvará de loteamento, em 22.08.2014, já tinha expirado o prazo que fora

concedido ao abrigo do regime excecional de extensão dos prazos” foi prestada, em

25.9.2017, informação jurídica onde se afírmava, em suma:

não obstante à data da apresentação do requerimento datado de 22.Oa

2014 poderem eventualrnente e.vtor reunidos os pressupostos para ser declarada

a caducidade do processo (situação que não cumpre agora analisar) a certo é

que não foi encerado procedimento legal com vista à prática de ato nesse

sen tido. Ao invés o processa seguiu os seus trâmites com a pratica dos atos

necessários à emissão do alvará requerido, designadamente a notificação da

requerente para junção dos elementos em falta e liquidação das respetivas

taxas” “razão pela qual se entende não poder agora esta Entidade licenciodora

prevalecer-se de uma eventual causa de caducidade quando atempadomente

não invocou aquele instituto jvrídico.

Importa contudo chamar a atenção para o disposta na artigo 76 do RJLIE,

que nos seus números 4 e 5 expressamente indica que o alvará é emitido na

prazo de 30 dias a contar da apresentação do requerimento para o efeito ou da

receção dos elementos a que se refere o n9 3 do artigo 11 desde que se mostrem

pagas as taxas devidas, estabelecendo que o mesmo só pode ser indeferido com

fundamento na caducidade, suspensão, revogação, anulação ou declaração de

nulidade da licença assim como na caducidade au cassação do titula da

comunicação prévia nos termos da artigo 792, ou nu falto de pagamento das

taxas devidos.”

Não resulta claro desta informação qual o sentido da decisão que deve ser

Páso da Universidade
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tomada: embora dele decorra) se bem o entendemos, que a câmara municipal não

pode agora declarar a caducidade (por não a ter declarado na altura e ter, antes,

tramitado o procedimento com vista à emissão do alvará), também aí se afirma que

o não pagamento das taxas no prazo de 30 dias implica o indeferimento do pedido.,

mas sem concluir se tal indeferimento pode agora ser proferido. Em vez de

formular uma proposta de decisão, o que esta informação jurídica faz é sugerir que

se solicite parecer à Divisão de Planeamento sobre conformidade da operacào

requerida com os instrumentos de gestão territorial presentemente em vigor para

aquela zona, para posterior avaliação do ato que se impõe praticar relativamente

ao pedido apresentado pela requerente.

No parecer, emitido em 23 de outubro 2017 pela Divisão de Gestão

Urbanística e Espaço Público, a Chefe de Divisão (pelo menos a parte que nos foi

remetida) não se pronúncia sobre a conformidade deste plano com os

instrumentos de gestão territorial em vigor. Apenas afirma que a pretensão em

causa ‘se localiza nas proximidades do Parque das sete fonte não podendo ser aferir/o

se interfere com o plano de pormenor uma vez que segundo informação da DPRRU

ainda não se encontra delimitada a área de intervenção do plano”.

Curiosamente, estes serviços municipais nas informações emanadas (pelo

menos não foi dada nota disso), não se pronunciaram sobre a conformidade deste

projeto com o Plano Diretor Municipal entretanto entrado em vigor (publicado 14

de outubro de 2915). Essa pronuncia apenas é feita na informação prestada pelo

técnico da DGUEP, Eng. António Ferreira (informação de 23 de outubro de 2017)

onde se afirma que “o prédio objeto do operação urbanística localiza-se, no PDM

atualmente em vigoi; em espaço residencial £95, inserido em espaço urbanizável e

numa UOPG. De acordo com o disposto no artigo 98° do RPDJL{ a execução no solo

urbanizável é processada através da execução de Planos de Pormenor ou Unidades

de Execução, mesmo nos casos para os quais essa situação não está prevista na

planta de ordenamento, solvo as situações definidas no artigo 99•”

Afirma-se ainda nesta informação que “o prédio em causa se insere numa área

de proteção ao Sistema de Abastecimento de Águas à cidade de Braga no século

XVIII, designado por «Sete Fontes’> - está Classificado como MN - Monumento

Pátio da univer,dsde
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Professora do Faculdade de Direito de Coimbm

Nacional pelo Decreto a.° 16/201 1, DR, 1. série, n.° 101, de 25-05-2011 estando
definida uma ZEP, através da Portaria n.° 576/2011, DR, 2, série, n.° 110, de 7-06-
2011,

Urna vez que todas estas informações técnicas não eram absolutamente
claras quanto à decisão a tomar, o Sr. Diretor da DMUOP, baixou novamente o
processo à Divisão do Serviços Jurídicos para informar “de forma concludente
acerca da validade do ato permissivo praticado na vigência do anterior PDM face d
inexistência de declai-acão de caducidade ao carácter não vinculativo das propostas
de delimitação em curso”

E os serviços jurídicos, na sequência desta determinaçâo, apontaram as
seguintes vias possíveis de resolução das dívidas colocadas:

1. Declaração de caducidade da licença por não requerimento do respetivo
alvará dentro do prazo. Como se afirma nesta informação, esta solução não
é pacífica nas situações em que o requerimento para emissão do alvará é
feito atempadamente, mas não tenham sido pagas as taxas. Para uns
porque se o requerimento é feito dentro do prazo, inexiste causa obetiva
de caducidade, não podendo, por isso, esta ser declarada; para outros
porque não se mostrando pagas ou depositadas as taxas em devido tempo,
tudo se passa corno se a emissão do alvará não tivesse sido requerida, o
que significa a verificação de urna causa ob5etiva para a declaração da
caducidade.

2. Extinção do procedimento por falta de pagamento de taxas: sto porque a
falta de pagamento das taxas se o pedido for atempadamente feito, é
motivo de indeferimento do pedido de emissão do alvará levando
concoinitantemente à declaração de extinção do procedimento, nos termos
do disposto no artigo 133° do CPA e artigo H-1/30° do código
regulamentar do Município de Braga”,

‘ como se afirma, e bem, nesta informação, qualquer destas soiuções apenas pode sei-
adotada depois de ouvido o interessado em sede de audiência prévia.

rvers cade
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Professora do Focuidode de Oire!to de Combro

entidade licenciadora possa agora ‘prevalecer-se de urna eventual causa de
caducidade quando atempadarnente não ínvacou aquele instiWtoitirídico’

Não concordamos, porém com esta posição.
E para o explicar vejamos o que podería a entidade licenciadora, á data, ter

decidido. Assim, e antes de mais, é certo que, embora estivessem presentes os
pressupostos para a declaração da caducidade, a entidade licenciadora não
diligenciou no sentido de a declarar, tendo antes prosseguido o processo com vista
à emissão do alvará. Porém, perante a inércia do interessado em pagar as taxas
nada a impedia, do ponto de vista jurídico, de desencadear aquele procedimento e
declarar a caducidade.

,
-

E não pode o interessado invocar aqui uma eventual confiança de que a
caducidade não seria declarada decorrente da conduta da Administração: é que
embora esse procedimento não tenha sido desencadeado logo, tendo-se dado a
oportunidade ao interessado de levantar o alvará — para o que teria de pagar as
taxas —, ele nao o fez; e nao tendo aproveitado este “beneficio” — e urna vez que
estava objetivamente verificada uma causa de caducidade —, nada impedia a
administração de, em face deste facto, voltar á alternativa que tinha desde o início
[e pela qual não tinha optado) que era a de declarar a caducidade, ouvindo
previamente o interessado.

Declarada a caducidade, teria de ser indeferido o pedido de emissão do
alvará, como expressamente decorre do 11.0 5 do artigo 76. do RJUE, segundo o
qual, de entre os fundamentos taxativos para este indeferimento, consta o da
caducidade da licença.

E se à data, a Câmara Municipal não estava impedida de deciarar a
caducidade, também não o estará agora: se é certo que andaram mal os órgãos
municipais em não ter dado um desfecho a este procedimento, não pode esta
inercia dos órgãos autárquicos beneficiar o titular do licenciamento, que
demonstrou, ele próprio, uma inércia constante ao longo do processo e que,
ademais, apenas em 30 de novembro de 2016, mais de 2 anos depois de ter sido
notificado para pagar as taxas, vem novamente [rejagir, não para as pagar, mas
requerendo novamente a emissão do alvará.

Pátio da UniVersidade
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Professora do Faculdade de Direito de Coimbra

32. A solução adequada ao caso vertente

i. Refira-se, antes de mais, que, na nossa opinião, os serviços jurídicos fizerem
um bom enquadramento das questões que relevam nesta situação, sendo certo que
essa informação acaba por apontar, independentemente dos fundamentos que se
adotem, pela extinção do procedimento de licenciamento sem emissão do alvará.

Concordamos com esta solução. Com efeito, também somos da opinião que,
no presente caso, o alvará não deve ser emitido, o que significa que o titula r da
licença não pode concretizar a operação de loteamento em causa.

A dúvida que aqui se coloca é a de saber qual o fundamento para esta
extinção,

ii. No que concerne à hipótese de ser declarada a caducidade, afirma aquela
informaçâo que se suscitam dúvidas sobre se estamos perante urna causa de
caducidade nas situações em que o requerimento para emissão do alvará é feito
atempadamente, mas não tenham sido pagas as taxas.

Sucede, porém, que no caso que aqui nos trás, o requerimento para a emissão
do alvará não foi feito tempestivamente: pela contrário, o pedido devia ter sido feito
até 16 de agosto de 2014 e apenas foi apresentado em 22 de agosto de 2014,12

Não está, assim, verificado o pressuposto de que parte aquela informação
jurídica; não tendo o requerimento do alvará sido apresentado no prazo (prazo
esse que já era, a essa data, um prazo prorrogado), estava verificada urna causa
objetiva para que a caducidade pudesse ser declarada.

O que aqui se pode questionar é se, apesar de à data da apresentação cio
requerimento estarem reunidos os pressupostos para ser declarada a caducidade,
esta declaração pode ser proferida, por a entidade licenciadora, em vez de encetar
o procedimento legal com vista à prática desse ato, ter praticado atos necessários à
emissão do alvará, designadamente a notificação da requerente para junção dos
elementos ern falta e liquidação das respetivas taxas.

Segundo informação jurídica emitida em 25.9.2017, esta atuação impede que
12 Em toda o caso adiantamos que concordamos com a posição de que um avará delicenciamento só pode ser emitido desde que se encontrem pagas as taxas devidas pelo que, não semostrando estas pagas ou depositadas em devido tempo, tudo se passa como se a emissão do alvaránão tivesse sido requerida.

Pino aa unieersrdads
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Acresce o seguinte, quanto a este novo pedido. Não tivemos oportunidade de

o analisar [na medida em que ele não nos foi remetido), mas das duas urna: ou se

trata de urna mera insistência no pedido feito em 2014 [sendo a resposta a dar-lhe

a que acabamos de apontar nas linhas pecedentes) ou se trata de um novo pedido

que, por ter o mesmo objeto do anterior, implica uma desistência do primeiro. E

uma vez que este novo pedido vem claramente apresentado fora do prazo, não

vemos como não possa ser declarada a caducidade da licença e, consequentemente,

indeferido o pedido de emissão do alvará.

iii. Ainda quanto à caducidade acresce o seguinte: no momento atual, em que

tem de se decidir se se declara ou não a caducidade da licença de loteamento [caso

não seja declarada, terá de ser emitido o alvará) encontra-se já em vigor o Plano

Diretor Municipal de Braga (publicado no Diário da República em 14 de outubro de

2015).

Ora esta nova circunstância — de o plano que se encontra em vigor

atualmente não ser aquele que vigorava à data do licenciamento de que o alvará é

titulo — é relevante já que, como dissemos supra, estando verificada, como está,

urna causa objetiva de caducidade, não haverá discricionariedade para a não

declarar caso a nova pretensão não esteja em conformidade (ou inviabilize ou

torne mais onerosa a execução) do novo plano.

Nestes casos, corno afirmámos supra, a câmara municipal está vinculado a

declarar a caducidade: uma decisão de não declarar a caducidade corresponderia,

neste caso, a prática de um ato administrativo em violação do plano, gerando a sua

nulidade.

Ora, do que podemos concluir dos elementos que nos foram remetidos e da

análise do Plano Diretor Municipal, a operação em causa não pode, à luz deste

plano, ser executada nos termos em que foi licenciada. Com efeito, o prédio objeto

da operação urbanística localiza-se, no Plano Diretor Municipal atualmente em

vigor, em espaço residencial ERS, inserido em espaço urbanizável e numa UOPG.

Trata-se, se bem percebemos, da UOPG9 (Parque se Sete Fontes e envolvente)

De acordo com o disposto no artigo 93•Q do PDM, a execução no solo

urbanizável é processada através da execução de Planos de Pormenor ou Unidades

Pátio da Universidade
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de Execução (que, no caso da UOPG 9, deve adotar o sistema de cooperação ou de
imposição), o que impede, como é sabido, que dentro dessas áreas sejam levadas a
cabo operações urbanísticas isoladas (corno a objeto do licenciamento aqui em
causa), sem serem integradas num projeto conjunto que permita um
desenvolvimento urbano harmonioso e a perequacão de benefícios e encargos
pelos respetivos proprietários.

É certo que o artigo 99•Q do PDM admite excecionalmente que os prédios
qualificados como solo urbanizável possam ser alvo de operações urbanisticas
isoladas (prevista no RJUE) nos termos nele definidos.

Porém, nos casos em que se trate de solo urbanizável cuja execução está
prevista no POM de Braga processar-se através de procedimentos previstos nu
RJIGT [como é o caso da UOPG9) apenas se admite as operações previstas nu n.° 2
deste artigo e somente se a sua execução cumprir os requisitos a que se refere o n.°
1 do artigo 99. [de entre os quais releva o dc a operação ser comprovadamente a
solução mais adequada; o de que esta não prejudicar o integração com a sua
envolvente, (envolvente esta que é definida pelo projeto conjunto a aprovar para a
área) e o de ela não comprometera perequação a estabelecer].

Ora, não nos parece, de todo, que estes requisitos estejam cumpridos.
Com efeito, o que terá de se ter aqui presente é o de que a operação

urbanística isolada é a exceção (já que a execução deve, como regra, processar-se
por via de plano de pormenor ou unidade de execução) e que para se realizar tem
de resultar claro que ela é a melhor solução; tem de ser inequívoco que ela não vai
ficar desintegrada da envolvente e tem de ser seguro que a sua realização não vai
comprometer a perequação para aquela área.

No caso, e perante os estudos em curso para a área em causa, não é possível
afirmar que estes requisitos estão presentes: e na dúvida (na falta de certeza) a
regra é a de impedir operações urbanísticas isoladas.

D.C0NcLUSÂO

Tendo em conta o que acabamos de afirmar temos de concluir que a operação
em apreço não é acolhida, tal corno foi licenciada, pelo PDM atualmente em vigor.

E na medida em que está verificada uma causa objetiva de caducidade, não

Pátio na Universidade
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pode a Câmara Munida tomar outra decisão que não seja a declaração de
caducidade da licença de loteamento com obras de urbanização e, em
consequência, o indeferimento do pedido de emissão do respetivo alvará

Este é, salvo melhor, o nosso parecer

.

[Fernanda Paula Oliveira)

Pátio da Universidade
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Exmos. Senhores,

MUNICÍPIO DE BRAGA - DIREÇÃO MUNICIPAL DE

URBANISMO, ORDENAMENTO E PLANEAMENTO

Praça Conde de Agrolongo

4704-514 Braga

Braga! 07/março/2019

(Registada com aviso de receção)

Assunto: Processo GU/2006/25417; Resposta ao V/ ofício n° 4003/2019 datado

de 19/02,2019

“SWEET TROPIC - IMOBILIÁRIA, LDA.”, pessoa coletiva com n.° 507433815,

notificada, por carta recebida a 21 de fevereiro de 2019, p asgjronunciar sobre a

intenção de ser declarada a caducidade da icenca de loteamento com obras de

urbanização e, por consequência, o indeferimento do pedido de emissão do repetivo

alvará no âmbito do processo identificado em assunto, vem dizer e requerer o

seguinte:

1.° - Aquando da apresentação do requerimento, datado de 22/08/2014, essa

Edilidade não encetou qualquer procedimento legal com vista a declarar a caducidade

do processo ce licenciamento,

2.° - Tendo, ao invés, feito o processo seguir os seus trâmites legais com a



prática dos atos necessários à emissão do alvará requercdo, mormente, com a

notificação da Requerente para juntar elementos em falta e pagar as respetivas taxas!

3 O
- Pelo que declarar, neste momento, a caducidade da licença de oteamento,

em contradição com a conduta anterior na qual a aqui Requente confiou, implica. por

si só, um comportamento ilegitimo e que consubstancia um abuso de direito,

4.° - Na sua vertente de veaire contra factum proprium a qual pressupõe que

aquele em quem se confiou, in casu, o Município, viote com a sua conduta os

princípios da boa-fé e da confiança em que aquele que se sente lesado, a aqui

Requerente, assentou a sua expectativa relativamente ao comportamento alheio.

- Razão pela qual não pode, agora, a entidade licencíadora valer-se de uma

eventual causa de caducidade, quando, no momento em que o devia fazer, agiu de

forma diametralmente oposta.

- Mais, no artigo 71°, n.° 1, alínea b) do REGIME JURíDICO DA

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO pode ler-se que A licença ou comunicação prévia

para a realização de operação de lotearnento caduca se: bJ Alão for requerido o

alvará a que se refere o n.9 3 do artigo 76. no prazo de um ano a contar da

comunicação prévia das respetivas obras de urbanização.

70
- E no n.° 2 que A licença ou comunicação prévia para a realização de

operação de loteamenco que não exija a realização de obras de urbanização, bem

como a licença para a realização das operações urbanísticas previstas nas alíneas bJ

a e) do n. 2 e na n, 4 do artigo 4. caducam, no coso da licenca, se no prazo de

um ano a contar da notificação do ato de licenciamento não for requerida a



c3

iissãodoresetivo alvará ou, no caso da comunicação prévia e sendo devida,

não ocorra o pagamento das taxas no prazo previsto para o efeito, determinando, em

qualquer dos casos) a imediata cessação da operação urbanística, (negrito e

sublinhado nosso)

89 - Pelo que, e atendendo ao supra exposto! outra não pode ser a solução que

não seja a da inexistência de fundamento, ou seja a inexistència de causa objetiva

para a declaração da caducidade da licença! ainda que as taxas não tenham sido

pagas.

- Além dJsso, se a intenção dessa Edilidade não fosse, efetivamente.

proceder á emissão do alvará requerido, qual a razão que justificaria que, volvidos

quase 5 (cinco) anos desde 22/08/2014, não tivesse, ainda, notificado a Requerente

da intenção de declarar a caducidade da aludida licença procedendo á audiência

prévia do interessado?!

109 - Se não fosse intenção dessa Edilidade proceder à emissão do alvará, qual

a razão pela qual, ainda, não havia manifestado, expressamente, tal rejeição nos

termos do disposto no n.° 59 do artigo 769 do REGIME JURDICO DA

URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO’?!

119 - Assim, e por tudo quanto supra expendido, nexistindo causa objetiva de

caducidade, deverá essa Edilidade proceder à emissão do alvará de oteamento no

ãmbito do processo identificado em assunto, o que, expressamente, se requer.

A Requerente,
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Internacional e Correio Registado Nacional.

ií3884b2l40pi

Procurar

• Pode pesquisarate 25 codigos de envio, separados porvirgula. Ex LX123456789PT, RR123456789P1, 0A123456789PT.EA123456789F1

• No caso de pesquisar codigos seqsienciais, separe o primeiro e durmo cocirgocom um hifen. Ex - 8R123456782PT-RR123456789PTE012 3356 ?860T_E0123456789PT

• Nos códigos de envio apenas nomer:cos. não a possivet a psquisa por cor5untos ou intervalos de envios Es 23456789

Resultados

N0deob1eto P’oduto Data Hora Estado loto
RF3881C2i3OP 201903 08 15:00 Objeto entregue

Hora Estado Motivo Local Recetor

so’-ia-feira, 8 Março 2019

15.00 Entregue
- 4700-BRAGA CANnRA t1cNICiPAL

07:30 Em distribuição
- 4700- BRAGA

-

quinta—feira.] Marco 2019

li 11 Açeiação
-

-

Noia: As noras indicadas não correspondem a hora oxata mas sim a hora de ceceção da informação na base de Ca005 Cli

lbttps / www.lnkedir.com cctnpnny c correios-de-poiaga—s-ai

(https ‘www youtube.con’ cbanne’JC3NSecycrNuUZoXEl4O’aU0Ai

Fale Connosco

Estamosdisppeisaraoaudarl/honeJorij3_cuntactobtnj’comdútmarketing ttrntpaqe.lar,goaqea3i

s .en.ptfeapl2 appopen uhpectSearchiobiectSearch.jspx 07—05-20] O
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Mais

C
e nnti e

Aop CTT app-clt ndex htnt7corn.dotmarketnig.htm1page.languaqe=3 Maca ooS.tet tioTe 5 te--ao it-i

Potítica de Privacidade 1/horne ‘potitica-de-privacidadehtml°com.dotmarketing.htmlpage IangLlage=31PoLítica de Cookies 1/borne poLitica-de-cookieshtrnI?com.dotmarReIinqhtrnlpagejncuae=3t
Resolução Ahern4jeLití os de Consumo (/home/resoíucao-de-[itigioshtrn[) 2019 CTT
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WIS MARIANO
DE CASTRO
AD\/OCADOS

PROCURAÇÃO

‘SWEET

TROPIC - IMOBILIÁRIA, LDA.”, Pessoa coletiva com n.° 508408474 e

com sede na Rua Penedo da Cruz, n.° 100, Sequeira, 4705- 629 Braga, declara

que constitui seus bastantes procuradores Luís Mariano de Castro, Joana Paula

Ferreira e Rita Sofia de Azevedo, Advogados, com escritório na Avenida

Imaculada Conceiçâo, n.° 81, na Comarca de Braga, a quem, com os de

substabelecer, confere os mais amplos poderes forenses em direito permitidos.

Em

Braga, aos vinte e nove de Janeiro de dois mil e dezanove.

SWEET TRQPICA declarante, IMOBILIMI.i, LOA

Averirdo do Jn<,cu]odo
Conceçõo, 81
4/CO 034 Brogo

T. +35] 253 270 938
+35] 253616653

wwi ]mcodvogodos.p

Luis Mariano de Costro
]írc4Jrricodvooodo
c p. 8488o
n.i.F. ] 69482 553

Joana Pou]o Ferreiro
pf@]mcodvcgodos. o
cp 46092p
nif 23339298

Rito Sofia de Azevedo

rso©imcodtoscdospt
c.p. SlS/4p
nJ.E 225 404 486


